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EDilAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 064/2023
PROCESSO LiCiTATÓRIO N° 280/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 22/11/2023

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasaovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a aquisição de equipamentos odontológicos
e hospitalares, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão,
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

22 de Novembro de 2023 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.aov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n*^ 2794, de 16/06/2023.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 22 de
Novembro de 2023 às 09h00mln, no site www.comprasqovernamentais.qov.br.
nos termos das condições descritas neste Edital.

Página 1



MUNICfPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

DO OBJETO
Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de equipamentos odontoiógicos e
hospitalares, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de
Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município
de Planalto PR.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e
www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em Itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555-1641.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1

4.1.2

4.1.3

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min as 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.
Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnaçào no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.
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5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portai COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

» MUNICÍPIO DE PLANALTO
si---4# CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
~  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
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4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação Implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a
realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento originai ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a). até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet,
endereçados exclusivamente ao e-maii: licltacaoigjplanalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SiCAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n® 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SiCAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentals.qov.br/lndex.phD/slcaf. até o terceiro dia
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

5.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5.2.3 enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, ou ainda, que estejam sob falência, concurso
de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.2.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim"
ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.2.5 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.2.6 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.2.7 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.8 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7®, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.2.9 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.2.10 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.
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6.2 o cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comDrasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

^ 7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
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7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o ücitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modeio (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, fícando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7.13 A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem
as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação da equipe técnica.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSiFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 22 de Novembro de 2023 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão
pública na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das
propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
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em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste Item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

o  Página 7

thrtn^l J



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
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negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.27 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014. art. 48:

8.28 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/7af a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO ~
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
íhttDs://certidoes-apf.aDPs.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viaor
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

5 Página 10
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10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMiCO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação ludiclal ou
extraludiclal. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a

^  120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

I

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conlunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
^  licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS);

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDTL nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
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para pagamento ou parcelamento dq débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.8.1 Autorização de funcionamento junto ao Ministério da Saúde, constando
autorização (tipo) produtos para saúde, devidamente atualizada e publicada no

^  Diário Oficial (juntar publicação) ou mediante a apresentação de guia de
pagamento de renovação. (Apenas para os objetos que exige possuir o registro
ANVISA ou MS);

10.9 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
(■

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9.2 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);

10.9.3 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);

10.9.3.1 No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá
apresentar autorização do fabricante responsável pelo produto delegando
poderes para que a empresa possa efetuar atividades de manutenção ou
assistência técnica.

^ 10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6® da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n® 3. de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no ORO, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de ínabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014.

3 Página 12
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10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

ti APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"
disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
fDUAS^ HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

V

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@pianaito.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável

_ y Página 13
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pelo envio deverá enfrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatòrias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacíonária;

11.5.3 Especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
sob pena de desclassificação.

Página 14
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11.6.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ítrêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 -
Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse dirèito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
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começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

i

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatòrio para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances. •

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatòrio.
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14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
16.1 A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto a
Secretaria Municipal solicitahte no Município de Planalto - PR, ou em local designado, sem
custos adicionais ao município.

^ 16.2. A empresa vencedora deverá fazer a entrega e instalação dos itens no máximo de 20
(vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por
parte da Secretaria Municipal solicitante.

16.3. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

16.4. Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de
uso no momento da entrega;

16.5. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos;

16.6. Os itens deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

16.7. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes i neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

16.8. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1. Receber os objetos rio prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.6. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;
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17.2.7. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.8. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, iriclusive o frete;

17.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.2.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
^  Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

18 DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em Validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E REAJUSTE DE PREÇOS
19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores^ nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
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Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 190.442,91 (Cento e noventa mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e um'centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de gue trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02105 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01804

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRE
CONTRATUAL;

21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
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21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da llcitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada Inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
^ saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
^ sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da

infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
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21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão^ sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
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22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ~
23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'
8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deke contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,

^  bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do . endereço eletrônico
wvvw.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.planaito.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

^ 24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou á autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

\

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
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ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente

^  disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
^  fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e

interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos. <

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
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24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO 111 Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;

ANEXO V Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto PR, 08 de Novembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 064/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, que serão adquiridos
com recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO -1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. De acordo com a Resolução 860/2022 SESA PR, o município realizará a aquisição de
equipamentos odontológicos e hospitalares, que serão adquiridos com recurso proveniente do
Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Planalto PR. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

3. RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DA JUSTIFICATIVA I MOTIVAÇÃO:
4.1. Considerando a necessidade de aquisição dos objetos, móveis e equipamentos para os
servidores, visando a melhor qualidade de trabalho e a melhora do local de trabalho. Sendo

. que estes itens são necessários para o pleno funcionamento dos setores desta secretaria que
passarão a atender a população em geral;
4.2. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem
como adquirir os objetos necessários para o funcionamento dos espaços municipais e para
que nossos funcionários possam ter um rendimento maior com relação as suas atividades;
4.3. Habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de
Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de
4.4. Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, para
0 exercício de 2022 sendo que o município de PLANALTO-PR aderiu a mesma;
4.5. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de outros
municípios, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que pretendemos licitar;
4.6. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com
base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preço, Internet e
contratos de outros municípios;
4.7. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DOS PRODUTOS:

IfEMl ^ OBJETO ~ QTD UNDl VALOR UNIT.I VALOR TOTAL

01 Aparelho de ultrassom com jato de 03 UN R$ 5.295,73 R$ 15.887,19
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bicarbonato, equipamento piezoeléctrico
para profilaxia através de transdutor
ultrassônico, com cerâmicas piezoeléctricas
que produzem freqüências entre 29KHz a
32KHz, com ajuste de nível de potência
uitrassônica, gabinete em plástico
resistente, painel de comando em
policarbonato autoadesivo que possui as
funções e comandos do equipamento,
localizado na parte frontal do gabinete, com
LED no painel de comando indicando
quando o equipamento estiver acionado,
regulagem de fluxo de água, adequando a
necessidade de cada operação, peça de
mão possui um transdutor montado com
pastilhas em cerâmica piezoeléctricas que
acoplado ao dispositivo eletrônico fornece
oscilações de freqüência entre 29KHz a
32KHz, intensidade 1200mW/cm2, potência
45VA, tensão 127V/220V, pedal para
acionamento, kit para esterilização,
acompanha o suporte, (03) três Insertos e
chave de aperto, acompanha capa de
silicone removível e autoclavável,
certificado de boas práticas de fabricação e
registro na ANVISA, a instalação deverá
ser feita por técnico autorizado, e, a
empresa vencedora da licitação deverá
arcar com as despesas de diária e
locomoção do mesmo, aferido pelo
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses.

Caneta (turbina) de alta rotação com cabo
invertido no mesmo sentido da cabeça,
aumentando e favorecendo a visibilidade

do operador durante o procedimento. Alto
torque, confeccionada em alumínio
anodizado, o que possibilita leveza e
excelente acabamento superficial,
facilitando a desinfecção; cabeça com
linhas arredondadas; baixo nível de ruído.
Autoclávavel até 135°. Rolamento de esfera

cerâmicas de alta resistência. Peso g 38 a
44. Rotação (rpm) de até 420.000. Sistema
de fixação das brocas Push Button.
Pressão (psi) 30 a 40. Consumo de ar
(L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 42.
Nível sonoro (dB)69. Sistema antirrefluxo e
microfiltro para áqua do sprav - evita que

R$ 1.055,46 R$ 56.994,84
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impurezas cheguem aos canais de água.
Sistema de refrigeração por spray triplo ou
mais. Encaixe/conexão borden 2 furos.

Deverá possuir Registro ANVISA/MS.
Garantia mínima de 12 meses.

03 Contra Angulo Intra MX com refrigeração
externa ao corpo, acoplável ao micromotor
com sistema intra onde o torque e a rotação
são transmitidos à broca através de um

conjunto de eixos e engrenagens com
rotação de transmissão 1:1. Corpo em
alumínio anodizado, giro livre de 360® sobre
o micro motor, ângulo de 20® graus entre o
longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da
broca por lâmina de aço deslocáve
lateralmente em ângub com encaixe para
adaptar-se ao canal da broca, tamanho com
Especificações: Spray: Com spray extremo
ao corpo. Conexão: ENTRA, Velocidade
3.000 a 20.000,rpm com reversão. Pressão
Ar: 60 a 80 (PSI), consumo de ar: 65
(L/min), Razão de Transmissão de
velocidade: 1:1, Autoclavável: 135®Ç, Peso
90 g, Ruído: 70 dbs. Deverá possuir
Registro ANVISA. Garantia mínima de 12
meses.

32 UN R$ 906,93 R$ 29.021,76

04 Consultório Odontológico, sendo, conjunto
de equipamentos compatíveis e produzidos
pelo mesmo fabricante, composto pelos
componentes abaixo relacionados: Cadeira
Odontológica. Estrutura fabricada em aço
Tratamento anticorrosivo. Pintura epóxi ou
eletrostática lisa. Estabilidade estática

dinâmica em todas as posições de uso na
sua capacidade máxima. Base c/ proteção
em borracha ou material similar

Revestimento do estofamento em matéria

PVC laminado, sem costuras, na cor verde
clara. Proteção plástica p/ os pés do
paciente. Braço da cadeira c/ formato e
fixação que facilitem o acesso do paciente
Encosto da cabeça articulável, d movimento
longitudinal. Acionamento através de
comandos elétricos c/ atuadores hidráulicos

ou motorredutores. Controle de pé (pedal)
p/ os movimentos de subida e descida do
assento e do encosto. Alimentação elétrica
110 ou 220 V (60 Hz). de acordo d a rede

01 UN R$ 24.649,00 R$ 24.649,00
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local do município de entrega. Resistência
de carga mínima de aproximada 140 Kg
Fornecimento de plantas baixas e outras
necessárias p/ a perfeita instalação do
equipamento, todas as informações sobre
alimentações elétricas, hidráulicas
pneumáticas. Fornecimento de manuais de
operação e manuais de serviço c/ vista
explodida e detalhamento das peças,
principais defeitos e correções, ci
diagramas dos sistemas elétricos,
mecânicos e hidráulicos. Equipo
odontológico tipocart ou acoplado. (Tipo
cart com estrutura montada sobre rodízios e

tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado
braço articulado, com movimento horizontal,
c/ batentes de fim de curso e movimento

vertical). Três terminais, sendo 01 py
micromotor, c/ spray (tipo borden), 01 p/ alta
rotação (tipo borden) e 01 seringa tríplice
Suporte das pontas c/ acionamento
individual e automático. Pintura epóxi ou
eletrostática, totalmente lisa. Sistema
desinfecção de dutos de água e spray ci
válvula anti-refluxo. Pedal de acionamento

do equipo com controle variável
(progressivo da rotação dos instrumentos)
Com caixa de ligação (distribuição), sendo
as mangueiras arredondadas e lisas
contendo todos os acessórios necessários à

sua instalação. Caixa de ligação
(distribuição) independente da cadeira.
Reservatório de água do equipo e sistema
de desinfecção em material transparente ou
translúcido, de no mínimo 500 ml. Bandejas
removíveis de aço. Unidade auxiliar,
acoplada à cadeira. Bacia da cuspideira
removível, em porcelana ou cerâmica. Ralo
separador de detritos, fixado à unidade de
água ou à caixa de ligação, conectado à
mangueira de sucção. Registro py
acionamento da água da cuspideira, mínimo
de 02 (dois) terminais de sucção, ci
diâmetro aproximado de 6.5 mm, ci
mangueiras e terminais lisos. Formas
arredondadas; estrutura em alumínio ou
aço, com proteção anti-corrosão. Pintura
epóxi ou eletrostática, totalmente lisa.
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Deverá possuir INMETRO e Registro
ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses.

05 Equipamento de otoemissões acústicas
(teste da orelhinha), faixa de freqüência
TEOAE: 1.5, 2, 2.5, 3, 3.5, 4 kHz, faixa de
freqüência DPOAE: 2, 3, 4, 5 kHz
Capacidade de armazenamento para até
500 exames, intensidade de estímulos: 83
dB SPL, possuir display colorido,
alimentação do equipamento: Bateria
recarregável de Lítio, base para recarregar
Bateria, vida útil da Bateria: 20 horas ou
aproximadamente 500 exames, impressora
térmica com conexão Wirelles. Conexão

com PC (via software incluso). Software
Otoread Module compatível com Display
(PC ou Notebook), totalmente em
Português, tamanho aproximado de altura
14,cm e largura 6,6cm. Deverá possuir
Registro Anvisa.
Garantia mínima de 12 meses.

01 UN R$ 23.840,61 R$ 23.840,61

06 Fotopolimerizador LED sem fio. Indicado
para fotopolimerização de resinas
compostas ou qualquer substância sensíve
à faixa de luz no espectro de 420nm â
480nm aproximadamente. Equipamento
sem fio, com tecnologia em
fotopolimerização de resinas compostas
pela utilização de luz, proporcionando uma
polimerização completa e uniforme
Potência mínima de 1200 mW/cm2; leve

funcional, compacto, bivolt, emite luz com
baixíssima produção de calor, a qua
protege a polpa do dente. Biossegurança:
Assepsia sem danos nos componentes
eletrônicos. Ponteira de fibra ótica

autoclavável e removível. Deverá possuir
Registro ANVISA.
Garantia mínima de 12 meses.

03 UN R$ 1.667,45 R$ 5.002,35

07 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

LASER. Impressora multifuncional, tipo
impressão; laser, resolução impressão: 600
X 600dpi, tensão alimentação: bivolt V.
velocidade impressão preto e branco
28ppm, resolução scanner: 600 x 600dpi
características adicionais: duplex
automático, digitalização para e-mail.

01 UN R$ 3.460,58 R$ 3.460,58
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conectividade: USB 2.0 rede gigabit
ethernet 10,100,1000, WIFI, capacidade
mínima bandeja: 250fl, capacidade
memória: 256mb.

Garantia mínima de 12 meses.

08 Micromotor Intra com refrigeração; spray
externo através de mangueira siliconada
Confeccionado em alumínio anodizado, o
que possibilita leveza e excelente
acabamento superficial, facilitando a
assepsia e desinfecção. Sistema intra de
encaixe rápido, permitindo o giro de 360
das peças acopladas. Conexão tipo borden
(universal 2 furos); velocidade (rotação) de
3.000 a 20.000 rpm. Possui anel giratório
acoplado ao corpo que permite a reversão
da rotação, baixo nível de ruído;
autoclavável até 135°C por mais de 1000
ciclos. Especificações: Spray: Com spray
externo ao corpo. Conexão: INTRA
Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, com
reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.)
Çonsumo de ar: 65 (L/min). Razão de
Transmissão de velocidade: 1:1.

Autoclavável: 135®Ç, Peso: 90 g. Ruído: 70
dbs. Deverá possuir Registro AN VISA.
Garantia mínima de 12 meses.

32 UN R$ 891,39 R$ 28.524,48

09

/ame^

Mocho Odontológico de Elevação do
assento a gás através de alavanca na base
do assento. Altura regulável. Encosto
regulável com ajuste de aproximação. Base
com 5 rodízios. Estofamento resistente e

com base rígida. Revestimento em PVC
sem costura. Espuma de densidade
controlada. Deverá possuir Registro
ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses.

03 UN R$ 1.020,70 R$ 3.062,10

TOTAL: R$ 190,442,91

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

5.1. O total dos itens estima-se em R$ 190.442,91 (Cento e noventa mil, quatrocentos e
quarenta e dois reais e noventa e um centavos).
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6. CONDIÇÕES DOS ITENS:
6.1.08 itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a
empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e
posteriormente, reservando^se ao Município de Planalto-PR, através do responsável pelo
recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições
satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado;
6.2. Os itens deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especiaiizada a uma distância de no máximo 200km da contratante;
6.3.0 item devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de
uso no momento da entrega;
6.4. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as peças

^ necessárias para a montagem dos mesmos.

7. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:
7.1.0 prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias consecutivos após o
recebimento da Solicitação de Compra;
7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompantiamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

^ especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda;
9.2. Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

^ Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;
9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;
9.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;
9.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;
9.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. GERÊNCIA E FÍSCALIZAÇÃO CONTRATO:
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, e avaliado pela Diretora de
Departamento da Saúde desta municipalidade, Camila Zimmer, que assumirá a função de
fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n®8666/93.
10.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto PR, 04 de Outubro de 2023.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR

3 Página 33

~m239



MUNICÍPIO

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-niail:planaito(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N® 064/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 260/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, que serão adquiridos
com recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da iicitante)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n® neste ato representada por

cargo. RG CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n® 064/2023 em epigrafe que
tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que
serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do
Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme
necessidade da secretaria solicitante do município de Planalto PR, conforme segue:

Item Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor

Modelo Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 80 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste editai e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNIÇfPipC^ Praça São Francisco de Assis/1553
Pt,ANAÍTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N® 064/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 260/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, que serão adquiridos
com recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO - III

^  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N® ,064/2023

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

^ *Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n® 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
1—- E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO Praça Sao Francisco de Assis, 15^3
PI^ANAITO 85750-000 PLANALTO - PARANA

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n°

e  CPF n® cuja
função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do
CPF/MF sob n.® para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.® N®
064/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNi^pio PrâÇd S30 Frâncisco d6 Assis, 15^3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO N® 064/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 260/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológícos e hospitalares, que serão adquiridos
com recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

_  ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa com sede na
n® C.N.P.J. n®

por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n°

e do CPF n° DECLARA, sob as penas da Lei, que se
obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme
constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de meses, conforme os itens
16.6, 16.7 e 16.8, deste edital, contados da solicitação do equipamento, sendo que durante o
período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo realizar
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de
operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N« 064/2023
PROCESSO ADMiNISTRATiVO 260/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, que serão adquiridos
com recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJN®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa
responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça Sao Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N® 064/2023
PROCESSO ADMINISTFtATIVO N® 260/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, que serão adquiridos
com recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONL inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n®
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr. (a) , portador do
CPF n® , doravante designada CONTFtATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® 064/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é Aquisição de equipamentos
odontológicos e hospitalares, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de
Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto
PR.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° 064/2023 - pregão eletrônico, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê
atualização de valores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas
obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIFtA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15?3
85750-000 PLANALTO - PARANA

indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTFtATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

^ independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGFtAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
município, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

^ PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
edital - Pregão Eletrônico 064/2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte
dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02105 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01804

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTI^TADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.brE. lildii. |JiaiiaiAU\^piaiiaiiu.pi.^w.ui

MUNICÍPIO DE Prsçs Sbo Frdncisco d6 Assis. 15Q3
PI.ANAUO 85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos conrjprobatòrios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega e a
instalação dos objetos licitados junto à Secretaria Municipal de Solicitante no Município de
Planalto - PR, ou em local designado, sem custos adicionais ao município.

PARAGRAFO SEGUNDO - A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos no prazo
máximo de 20 (vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de
Faturamento/Empenho por parte da Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será aceito nenhum equipamento que esteja em desacordo
com o solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma
a evitar quebras, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em
perfeitas condições de uso no momento da entrega;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Devem ser entregues de acordo com as especificações do
contrato, com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.

PARÁGRAFO QUARTO - Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que
dos móveis e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNiê^io DE Praça Sao Francisco de Assis, 15^3
PILANAUO 85750-000 PLANALTO - PARANA

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGFtAFO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO -Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabílídade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e á saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n® 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços,
inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e
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município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na fôrma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar 'e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
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de Administração;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) A Administração n,ão responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a

^  instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante; r

g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

^  5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no jde recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
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Infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se ,refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARAGRÁFG ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo
CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas
seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará á
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRÁFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n® 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n® 8.078, de
11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições
deste Edital e seus Anexos, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n®
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
PARAGRÁFO ÚNICO - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada
como prova de entrega de documentos ou cartas.
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CLÁUSULA DÉCIIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
PARAGRÁFO ÚNICO - Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no
periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRÁFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciáha, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.
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c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cincol dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTiCORRUPÇÃO
PARAGRÁFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n® 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no edital n° 064/2023 - Pregão
Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

^ quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma

ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
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d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas pu registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato. Secretária municipal de Saúde,
Angela Regina Garcia Caneppa, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
^  perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas

ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados a execução do contrato, que venha causar embaraço a fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.
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RAF^GíRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTFRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTFRATANTE;
c) Manter o CONTF^TANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARAGRÁFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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97990 - PREFEITURA DE PLANALTO - PR

987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PM

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 00064/2023-000

1 - Equipamento odontológfco

Descrição Detalhada: Equipamento Odontológico Tipo: Ultrassom , Aspecto Físico: Peça De Mão , Indicação: Periodontia , Fonte: Pneumâlico
instalação: Encaixe Borden , Componentes Adicionais: Ponteiras

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Valor Máximo AceitávelCritério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 15.887,19

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (3)

.^"■•^aneta alta rotação ""iV ^ ^ ~~
L^escrição Detalhada: Caneta Alta Rotação Material Rolamento: Rolamento Cerâmica , Velocidade Máxima: Velocidade Máxima Maior 400.000 RPM,

Refrigeração: 3 Ou Mais Furos , Troca De Brocas: Botão De Pressão(Pb) , Tipo Conexão: Conexão 2 Furos , Tipo Cabeça:
Cabeça Padrão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 54

Valor Máximo AceitávelCritério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 56.994,84

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (54)

3 - Caneta baixa rotação ^ ~~ ^
Descrição Detalhada: Caneta Baixa Rotação Tipo: Contra Angulo , Relação Transmissão: Transmissão 1:1 . Troca De Broca; Pressão Cabeça (Pb) ,

Refrigeração: Cl Refrigeração Externa , Tipo Cabeça: Cabeça Padrão , Aplicação: Motor Pneumático
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Valor Máximo AceitáveljàHtério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

V. .or Total (R$): 29.021,76

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (3)

(•Consultórioodontológico """" ! ~~~~ ~T ^ ^ ~~~~ ^
Descrição Detalhada: Consultório Odontológico Material Estrutura: Aço, Pintura Eletrostática . Tipo Revestimento: Pvc Laminado SI Costura , Tipo

Encosto: Cabeceira Biarticulada , Tipo Controle: Comando Pedal PI Cadeira E Refletor. Equipo: Equipo Acoplado, Bandeja, 3
Terminais Borden , Tipo Refletor: Led , Tipo Unidade Auxiliar: Cuba, 2 Sugadores, Seringa Tríplice

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 24.649,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Locai de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 00064/2023-000 UASG 987775 07/11/2023 14:08
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|5 - Acessório para equipamento médico ^

Descrição Detalhada: Acessório Para Equipamento Médico Tipo: Cabo Completo (Tronco / Paciente), Aplicação: P/ Emissões Otoacústicas ,
Dimensões: Cerca De 1,5 M , Componente I; 3 Vias , Acessórios; Conector Compatível C/ Equipamento , Esterilidade: Reusável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 23.840,61

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

3-Equipamento odontoiógico ^ ^

Descrição Detalhada: Equipamento Odontolõgico Tipo: Fotopolimerizador. Aspecto Físico: Base Peça De Mão Sem Fio , Material Ponteira: Ponteira
Fibra Ótica Ou Acrílico , Material Corpo: Plástico Abs , Fonte: Luz Led , Instalação: Elétrica , Componentes: Protetor Ocular

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total; 3

Critério de Julgamento: Menor Preço

Vaior Total (R$): 5.002,35

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

^al de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (3)

f ■ Impressora multifuncional , : ^ ,

Descrição Detalhada: Impressora Multifuncional Tipo Impressão: Laser, Resolução Impressão: 600 X 600 DPI, Tensão Alimentação: Bivolt V,
Velocidade Impressão Preto E Branco: 28 PPM, Velocidade Impressão Colorida: 28 PPM, Resolução Scanner: 600 X 600 DPI,
Características Adicionais: Duplex Automático, Digitalização Para E-Mail , Conectividade: Usb 2.0 Rede Gigabit Ethemet
10/100/1000, Wifi , Capacidade Mínima Bandeja: 250 FL, Capacidade Memória: 256 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento; Menor Preço

Valor Total (R$): 3.460,58

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 1,00

Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

3 - Equipamento odontológlco-'-lig ■ - . ■ ■■ ■ .

Descrição Detalhada: Equipamento Odontológico Tipo: Motor Cinjrgico , Fonte: Elétrico , Componentes: Base Com Painel De Controle. Micromotor,
Pedal , Torque: Torque Máx. 55 N CM, Rotação: Máximo Cerca De 40.000 RPM, Componentes Adicionais 1: Irrigação Cl Bomba
Peristáltica, Suporte P/ Soro

■3i"*amento Diferenciado: Tipo I ■ Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

K,...cabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 32

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 28.524,48

Unidade de Fornecimento; Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (32)
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3 - Banco giratório

Descrição Detalhada: Banco Giratório Material: Tubo De Aço , Acabamento Da Estrutura: Pintura Poiiuretana , Tipo De Assento: Assento Giratório E
Altura Regulável , Acabamento Do Assento: Poliuretano Injetado. Pvc Laminado SI Costura . Tipo De Pés: Pés Com 5 Rodízios
Acionamento: A Gás , Tipo Encosto: Encosto Regulagem Horizontal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Critério de Julgamento; Menor Preço

Valor Total (R$): 3.062,10

Unidade de Fornecimento: Unidade

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Locai de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (3)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
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08/11/2023,07:31 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO ELETRÔNICO" N" 064/2023

O município de planalto faz saber aos interçpados que
com base na Lei Federal rf 10.520 de 17 de julhó de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n°
064/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos e
hospitalares, que serão adquiridos com recurso proveniente do
Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$ 190.442,91 (Cento e noventa mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 22 de Novembro de 2023, a partir das
09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via^. e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.eomprasgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identificador:C66F8380

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/11/2023. Edição 2894
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunlcipal.com.br/amp/materia/C66F8380/03AFcWeA4xPC4vNFccld1gPPPt2drDmR9bdo1 UZZFiDygmszNvt3PvlUB97AA2anr3... 1/1



SAIBA COMO SE PROTEGER DO NOVO

GOLPE QUE DESVIA DINHEIRO DO PIX
"O Pix é novo, mas os

golpes são antigos". Esse
foi o tema de uma campa
nha do Ranço Centra! (BC)
:}uando do lançamento do
Pix. e a frase continua atu

al. O recente golpe que en
volve um dos meios de pa
rlamentos mais utilizados
no Brasil chama a atenção:
golpistas conseguem des
viar os pagamentos feitos
pelo computador durante
1'ompras online. Mas como
se proteger dessa nova
ameaça? Fernando Brj-an
FrizT^^, especialista em
libersegurança da Blue-
PexCg;- Cybersecuritj'', dá di-
ras impoitantes.

Nesse novo método, os
golpistas se utilizam do
-ecurso "copia e cola" de
nagamento. Eles trocam o
.código original por um que
.lireciona o dinheiro para a
jonla deles - como ocorre

no golpe do faLso boleto,
quando o código de barras
í trocado. A título de infor

mação, em dezembro do
mo passado o BC identi
ficou uma única transação
no valor de RS 1,2 bilhão

via Pix. a maior já registra
da. Imaginou es.se valor ser
destinado para uma conta
difcríüíc da pretendida?

^■'l v:omo os golpistas
:onsegucm trocar o códi
go do "copia e cola"? Eles
itistalam um maiware nos
:omputadores nomeado
de "GoPix". "O malvvare é
n que comumente chama
mos de vírus de computa
dor. ele é um software, um
programa, que visa algo
ilegal, como por exemplo,
l oubos de dados, como os
números do cartão de cré
dito, ou golpes, como esse
do Pix e também boletos
najicários". explicou Fer
nando.

De acordo com o espe
cialista, os golpistas usam
vários meios para infectar
n computador e os mais co
muns são e-mails. sites n<ão
confiáveis e mensagens.
'Por exemplo, um link cm
nm e-mail pode direcio
nar o usuário para um site

aparentemente inofensivo,
mas que faz a instalação do
maiware no computador
sem cpie o usuário perceba.
Também pode vir embu
tido em aplicações que se
declaram para outra ati
vidade, mas, na verdade,
seivem apenas para enga
nar e realizar a instalação
do programa criado pelo
golpista, como aplicativos
para baixar vídeos da In
ternet, jogos e, invariavel
mente, em cracks, que são
aplicações utilizadas para
enganar a proteção de li
cenciamento de outros sof-
twares, permitindo a ins
talação e uso de softwares
piratas", alerta.

Fernando recomenda:
é  impre.scindível ter um
bom anthírus instalado 110
computador, seja o de uso
pessoal ou de empresas,
que são os alvos preferi
dos e cujos danos podem
ser maiores. "Portanto,
na empresa é preciso ter
um antivírus profissional,
com geslão centralizada
que não dependa da ação
do usuário para decidir
sobre as proteções". Tam
bém alerta que "a gestão
também deve ser feita de
forma profissional e asser
tiva, não criando exceções
ou, a qualquer reclamação,
encher as listas de permis-
.sões. É preciso ainda ter a
funcionalidade de alertas
para não depender da me
mória ou do acaso para en
contrar inconformidadcs
ou ameaças". Outra dica
importante: nunca abra e-
-mails ou links não .solici
tados, ou se desconfiar de
que pode estar adulterado.

COMO IDENTIFICAR

O MALWARE?
Sem o auxílio de um

antivírus profi.ssional no
computador, é difícil de
tectar se um maiware está
instalado no equipamento.
Fernando cita que, eventu
almente, percebe-se lenti
dão ou comportamentos
estranhos. "No entanto,
com o avanço no desenvol
vimento desses artefatos,
sem ajuda especializada
ou softwares adequados,
como os antivírus, é prati
camente impossível perce-
bé-Io".

Normalmente, comple
ta o especialista, a única
exfidéncia de que há algum
maiware instalado nos
computadores é depois
que o golpe ou a fraude já
ocorreu.

Sobre os pagamentos
Pix, Fernando descreve que
a melhor forma de não cair
no novo golpe e em outros
que envolvem transferên
cia de dinheiro é verificar,
com atenção, o destino.
"O melhor jeito de esca
par desse tipo de fraude é
sempre verificar o benefi
ciário do pagamento antes
de confirmar com a senha.
Se o nome não for de quem
deveria, ou o CNPJ ou CPF
não estiver de acordo com
o que teria que ser na rea
lidade, cancele a operação
e passe a investigar a fonte
da adulteração. Procure de
imediato um antivírus pro
fissional, mas antes tenha
certeza de que o computa
dor infectado seja neutra
lizado", concluiu. (Asscs-
soria de imprensa: Denis
Martins)

SncreWri» dr. Saúde

F/CHA CADASTRAL
MEDICAMEhfrCS RETINÓIDES
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?iOt.lCiT,^ÇÃ() DE C0MEKCLALIZAÇ,40 DE
Nú&tamios úc par^rafo único ctoattlgoasr^ortarls 344/^ <io Mwiistéwúa : aiate.

ort. 6S e 7^ da Ponaiia 6<99 MS, venho lequefer cadasiro para con

Rednfrdos )untB a Bste&sao;

PROTOCCRXIN»: o XS
est&aEUaaHENTO-.

.RMUVOSÓCIU:

FAfU.AC.RESP.- ...
CRF-PR;

TELEFONE COWTATO: Ui " i
PRODUTO SOUCITADO:

Princípio Atíwo: (SOTRETÍNOINA

Pf.tíBÍP Capanenia, do 202'

Nerm «miicíuliai responaíviit/númere CRF/a^naiurj

«)!S7;^3001.72' y"

MrNKlPJO »K ri ANAI. rO

AVISO DE l,lCITA(."ÃO
•'PREG.tO PRESENCIAI." N" 003/2023

O Ml.rNICfPlO Di: Pi .ANAl TO la? saber aos inleressados que tom base n.i í.cj
FcJcta! n° 10 .^2ü Jc 17 Jc julho do 2002, Dotrolo Municipal dc ii" 2727'2üL>7
dc 2i> 06-2007 c. -.ubsidiananKine. á l.ci n" 8.666'>3 c coniplemcniarcs. I.C
12?.20116 c I14-20ÍJ, cm sua sede sim u fiaç.i Sáo Fcmcibeo dc A-.MS. n'" l.'^Si.
fará realizai l.icilaçàu na Mod.ilidade PKkltÀO PKbSlAtlAI. sob if
06.'.-202?. confonnc descrito abaixo:
OlUECO: (.'ontrstaíão dc empresa com \'isias à aquisiváo dc niatenni.»
cscobucs para e.iiifccvâ^ dc kit escolar dcslinados a lode>s os :i]unos da icüc
municipal dc cnsmo no ano dc 2024, conforme ncccs-sidade da Sccrctaim de
Educavilt- du Muiiicijmi dc ['lau.-dlo-1'R
VA!,()K 'l'Or,\l.: KSJ I2.7."i2..6ü (Duzentos c do/c mil sciceeiitos c cniquoiia c
dois reais e caiquenla cciitix os)
DAT A DA .AliERT CRA 21 dc Nox-embro de 202? - ás (W.Oi) (iioce) horns.
Nfaioius infoniiaçúes juntn an Departamento de l.icitaçúcs em hotârio de
expediente ou pelo c-inail'. licítiicaisl/Jpliiimlto.pi.gov br.

I.ITZ C.ARI.OS I50NI
Ibereitii Municipal

;  MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICrTAÇiSO

"PREGÃO ELETRÔNICO" I

O MUNICÍPIO DE PLANALTO fnt saber nos Intere.ssados que com base na Lei
FedernI n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727,72007
de 26.'06/2(X)7 e. subsidiariamente, á Lei n® 8.66S/93 e complementares, em
sua iede sito a Praça Silo Francisco de Assis, n» 1583, fará realuar LicItaçSo na
Modalidade PREGAO ELETRÔNICO sob n® 064/2023, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, que serão
adquirido.? com recurso proveniente do Termo de AdesSo, conforme
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto PR.
VALOR TOTAÜ RS 190.442,i31jCento c noventa mil, quatrocentos o quarenta c
coij reais e noventa e um centavos),
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 22 de

Novembro de 2023, a partir das OSbOOmin.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de licrtaçôe? do Município de Planalto, através do Portal de I icitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitac.no@pianalto.pr.gov.br ou atravé.s do sito
w-wiiv.comprasgoverna mentais,({ov.br
SISTEMA ELETRÔNICO: mvw.comprasgovernamentai5.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal


